
PEMOTUGU,NUEP 	UMUMANG\ 
Estado do Paraná 

   

DECRETO N.o 018 
Institui Comissão. Provisóría da COMDEC 

Coordenadoria MUnicipal.de  Defesa Civil 

dando outras providencias. 

.0.1nEFETTO MUNICIPAL DE. UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

	

'1.- 	CONSIDERANDO que.atravgs o Decreto,n9'014, de 31 de 

janeiro Último, este Executivó reconheceu como estado de emergãn 

cia o atendimento eur.toda a área dó •Rio. Paraná sob -a jurisdição 

deste Municipiot. tendo em vista as enchentes que atingem a re-

gião ribeirinha; 

	

2.- 	- CONSIDERANDO que emerge dessa situação,;a instituição 

de uma Comissão objetivando coordenar o atendimento de socorros, 

porventura necessários;• 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica instituida a seguinte Comissão Provi-

sória para. atendimento dessa situação de emergência, a qual, no 

que couber, atuara dentro das áreas afetas â COMDEC - Coordenado- _ 
ria Municipal de Defesa Civil: 

1 - MASSAYUKI OKUMURA 

2 - SEBASTIÃO CALISTO BARBOSA 

3 - TEN. JOÃO EVANGELISTA CHAMORRO 

4 	TEN. FELIX LUKASKI 

5 - SGTO OSVALDO DO AMARAL LAGEANO 

6 - IRINEU BIGUETTI 

7- JOSÉ ILTON DE OLIVEIRA 

8 - DR. ARNO PRANTE 

9 - ARMANDO LUIS BRETAS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 018 

Art. 29 - Os serviços serão prestados sem - anus ao 

Município e considerados derelevância. 	• 

• Art. 39 -:-Revinam-se as disposições ein contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA: MUNICIPAWDE. UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÁ, ao 01 de .fevereiro de• 19,80. 
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